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Institui o "Dia Municipal da Energia 

Consciente", no âmbito do Município 

de Porto Velho, a ser celebrado 

anualmente em 29 de maio, e dá 

outras providências. 

 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PORTO VELHO, usando das 

atribuições que lhe é conferida no inciso IV, do art. 87 da Lei Orgânica do Município 

de Porto Velho. 

 

FAÇO SABER que a CÂMARA MUNICIPAL DE PORTO VELHO, 

aprovou e eu sanciono a seguinte: 

 

LEI: 

 

 

Art. 1º - Fica instituído no calendário oficial do Município de Porto Velho o 

"Dia Municipal da Energia Consciente", a ser celebrado, anualmente, no dia 29 de 

maio, em consonância com o Dia Mundial da Energia. 

Art. 2º - As ações promovidas no âmbito do "Dia Municipal da Energia 

Consciente" deverão observar as seguintes diretrizes:  

I – Promover a educação ambiental voltada ao uso consciente de energia 

nas escolas da rede pública e privada;  

II – Incentivar práticas sustentáveis em prédios públicos e privados, com foco 

em eficiência energética;  

III – Estimular o uso de fontes renováveis de energia, como a solar e a eólica;  

IV – Valorizar tecnologias e inovações que contribuam para a economia de 

energia;  

V – Envolver a comunidade em atividades práticas de conscientização, como 

oficinas, mutirões e campanhas.  
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Art. 3º - O Poder Executivo poderá, em parceria com instituições de ensino, 

entidades da sociedade civil, empresas e demais órgãos públicos, promover 

campanhas de sensibilização, palestras, oficinas, concursos e outras atividades 

voltadas à educação energética.  

Art. 4º - As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta 

de dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 

Art. 5º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.   

 

Gerência das Comissões, 18 de junho de 2025. 

 

 
Ver. FRANCISCO GEDEÃO BESSA HOLANDA DE NEGREIROS 

Presidente CMPV 
- 2025/2026 - 
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